
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão
competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de habite-se
concedidos.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/7/1997.

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, cotas e respectivos adicionais ou
acréscimos de qualquer natureza arrecadados pelos órgãos competentes, bem como a atualização
monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos processos de falência, concordata ou concurso
de credores, às disposições atinentes aos créditos da União, aos quais são equiparados.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


